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PORTARIA N.º 518 Em, 20 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores abaixo discriminados,
ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DA SAÚDE, de acordo com § 1º artigo 56 da
Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

Matrícula Nome
100966-6 ROMULO DE OLIVEIRA AZEVEDO
100963-1 ICARO ALLANDE ALBUQUERQUE DA SILVA
100960-1 WALESKA DE AGUIAR COSTA
100965-8 GABRIEL BORBA DE ALMEIDA
100962-3 ALAN SOARES BARBOSA
100976-3 EDSON VICTOR MESQUITA DE CASTRO

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 519 Em, 20 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores constantes da relação em
anexo, ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA,
de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 520 Em, 21 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/133458 e Ofício nº 310/2021/GP, de 08 de setembro de
2021.

R E S O L V E:

I – Autorizar permanecer à disposição da PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora AGNA DE
SENA VITORINO, matricula nº 78851-1, ocupante do cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, até
31 de dezembro de 2022.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 03 de janeiro de
2022.
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PORTARIA N.º 521 Em, 22 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/135872.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor ADJEFFERSON VIEIRA ALVES DA SILVA,
matrícula nº 82.501-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,
que se encontra afastado para fazer curso de Doutorado em Educação.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 522 Em, 22 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.ºs 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e modificações posteriores e tendo
em vista o que consta do Processo nº 2021/135756, e Ofício 333/TCE-GAPRE de 17 de
dezembro de 2021.

R E S O L V E:

I – Autorizar permanecer à disposição do TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, com efeito de reembolso da remuneração, os
servidores MÁRCIO RANIERE BARBOSA DA CUNHA, matrícula nº 80.646-3, ocupante
do cargo de Condutor de Veículo de Urgência, e JOANICE MARIA CARLOS DE PONTES
FARIAS, matrícula nº 33.512-6, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos,
lotados na Secretaria da Saúde, até 31 de dezembro de 2022.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 03 de janeiro
de 2022.

PORTARIA N.º 523 Em, 22 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa
nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 2021/134571 e Ofício nº 634/SEGOV de 06 de dezembro de 2021.

R E S O L V E: colocar à disposição da SECRETARIA DE
GESTÃO GOVERNAMENTAL, o servidor VANDEIVI DAMIÃO DA SILVA
AMANCIO, matrícula nº 83.116-6, ocupante do cargo de AGENTE EDUCACIONAL,
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2022.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 524 Em, 22 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2021/121794 e Ofício nº 409/GAPRE de 03 de novembro de 2021.

R E S O L V E: colocar à disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, o servidor MARCOS ANTONIO ALBINO
MONTEIRO, matrícula nº 15.194-7, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na
SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL, até 31 de dezembro de 2022.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA N.º 525 Em, 23 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/136252.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, LARISSA TORRES TRAJANO ARARUNA, matricula nº 100973-9,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 526 Em, 23 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/136189.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, DANIEL GALINDO GALVÃO DE MOURA, matricula nº 92.312-5,
ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, lotado na SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 527 Em, 23 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2021/112760.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar
nº. 60/2010, conceder a servidora AILMA ALVES DE SOUZA ARRUDA, matrícula nº
84.436-5, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo
de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, progressão funcional da classificação
1.11.02.02.01, para classificação 1.11.02.03.01.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 28 de
outubro de 2021.

PORTARIA N.º 528 Em, 22 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20
janeiro de 2003, e 8926/2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/13468
Ofício nº 50649/SEDHUC de 13 de dezembro de 2021.

R E S O L V E: colocar à disposição da SECRETARIA DE
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, o servidor ANTONIO ROBERTO CAMPOS,
matrícula nº 17.362-2, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, até 31 de dezembro de 2022.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

EXPEDIENTE Nº 240/2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei

Org0ânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos:

PROC. NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO
2021/035279 ADRIANA DE LIMA CARVALHO 97.355-6 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO SALARIAL
2021/013805 ANA LAURA T. DE CARVALHO 82.160-8 SEDEC REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA
2021/111109 ANIELA DAS DORES DO

NASCIMENTO
92.677-9 SMS AUXILIO FUNERAL

2020/030964 CLEBER TOURINHO DE
SANTANA

85.069-1 SEDEC GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE
BILINGUE/INGLES

2020/074396 EDUARDO GALDINO DA SILVA 94.242-1 SEDURB PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL
2021/106387 ERICKA DE ARAUJO SILVA 96.061-6 SEJER PAGAMENTO DE DIAS TRABALHADOS E DO 13º

SALÁRIO PROPORCIONAL
2021/107674 INALDO LEITE DA SILVA 47.552-1 SEINFRA DIFERENÇA DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL
2021/130414 JAIRO BARBOSA DE A. NETO 96.491-3 SETRAB PAGAMENTO DA DIFERENÇA SALARIAL E DO

13º SALÁRIO
2021/102588 JULIANA DE ALBUQUERQUE

SILVEIRA
96.279-1 SEINFRA PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO

2019/144133 LEONARDO BARROS 76.012-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO, 13º E
14º SALÁRIOS
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2021/111112 MARIA DO ROSARIO M. DO
CARMO

76.942-8 SMS AUXILIO FUNERAL

2021/101290 MARIA DO SOCORRO CARLOS 67.858-02 SMS PAGAMENTO DE DIAS TRABALHADOS
2021/097007 MARILENE DE SOUZA LEITE 94.625-7 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL
2021/101290 NATALIA NOEMIA ARCANJO

BEZERRA
67.883-6 SMS PAGAMENTO DE DIAS TRABALHADOS

2021/123080 NIEDSON PEDRO A. DE
FIGUEIREDO

93.275-2 SETUR ISENÇAO DE IMPOSTO DE RENDA

2021/112304 WAGNER RAFAEL DAS N.
MARCONE

94.219-7 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO,
FÉRIAS E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL

Em, 23 de dezembro de 2021

EXPEDIENTE Nº 241 /2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal
n.º 4.771, de 20.01.03, INDEFERIU os seguintes processos:

PROC.
NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

2021/061538 JAIR DE OLIVEIRA SOARES 93.483-6 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS
2021/116257 PAULO MARCELO PINTO S. VIEIRA 91.276-0 SEDURB PAGAMENTO DE FÉRIAS E 14º SALÁRIO
2021/110109 SULAMITA SANTOS DE S. GOUVEIA 68.073-8 SMS PROGRESSÃO FUNCIONAL

Em, 23 de dezembro de 2021

SMS

PORTARIA Nº. 162/2021 Em, 20 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 20.452/2021, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO Membro

? MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 171/2021 Em, 01 de outubro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 21.614/2021, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura
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PORTARIA Nº. 179/2021 em, 27 de outubro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 23.394/2021, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? CATHARINA B. DE FARIAS GUEDES ALCOFORADO. Membro

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

SEREM

PORTARIA TRIBUTÁRIA Nº.002/SEREM João Pessoa, 22 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, inciso II da Lei

Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto no artigo 274 da

Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal),

bem como no artigo 585 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado

pelo Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 42,01 (quarenta e dois reais e um

centavo), o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de João Pessoa –

UFIR/JP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de dezembro

de 2021.

PORTARIA TRIBUTÁRIA Nº.003/SEREM João Pessoa, 21 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, inciso II da Lei

Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto no artigo 274 da

Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal),

bem como no artigo 585 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado

pelo Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 42,54 (quarenta e dois reais e cinquenta e

quatro centavos), o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de João Pessoa

– UFIR/JP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro

de 2022.

Portaria Administrativa nº.004/2021/SEREM

João Pessoa, 21 de dezembro de 2021.

Institui COMISSÃO DE REVISÃO E APURAÇÃO
DA REGULARIDADE NA RETIFICAÇÃO DE
GUIAS DE ITBI NO ÂMBITO DA SECRETARIA
DA RECEITA MUNICIPAL

O Secretário da Receita, no uso das atribuições conferidas pelo art. 66,
II, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa

Considerando o Relatório Final no Processo Administrativo nº
2021/105444, em decorrência do Ofício GS/CGM nº 623/2021 que encaminhou
relatório Preliminar de Auditoria na concessão de descontos e cancelamentos de
Autos de Infração com ocorrência de prejuízo ao erário

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão de Revisão e Apuração de Atos visando

analisar a ocorrência de retificação de Guias de ITBI com alteração do adquirente
e sem a formalização de processo administrativo, verificados durante a análise da
regularidade na concessão de descontos e de cancelamento de Autos de Infração no
âmbito da Secretaria de Receita – SEREM.

Art. 2º - A comissão de que trata essa Portaria é composta pelos
servidores:

I – VANINA ARAÚJO TOSCANO MONTEIRO, matrícula 34.632-2
II – ADRIANA SOARES CRISPIM DE FARIAS, matrícula nº 34.322-6
III – FREDERICO AUGUSTO LIRA QUEIROGA, matrícula nº 88.4498-7

Art. 3º - Incumbe à Comissão rever procedimentos e analisar a

retificação de Guias de ITBI com alteração do adquirente e sem a formalização
de processo administrativo, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação
desta Portaria, prorrogáveis por igual prazo, em face da complexidade dos trabalhos.

Art. 4º - Apresentado RELATÓRIO FINAL das atividades de apuração,
tem-se como exaurida a finalidade desta Comissão, podendo ser desconstituída.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SEPLAN

RESOLUÇÃO No 10/FUNDURB – GP, DE 21 DE DEZEMEMBRO DE 2021.

Aprova os Balancetes (Demonstrativos) dos meses de
OUTUBRO E NOVEMBRO de 2021, do Conselho
Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB, na 88a

sessão ordinária 21.12.2021 (Terça-feira). Lei
Municipal Ordinária no 13.970 de 17.6.2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO - FUNDURB, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as Leis Complementares no 3, de 30.12.1992 Art.
44 e 054 de 23.12.2008 Art. 44 Plano Diretor da Cidade de João Pessoa e as Leis ordinárias nos 7.901, de
20.9.1995; 11.003, de 17.4.2007 e a Lei Municipal Ordinária no 13.970 de 17.6.2020;

Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.2006; e o Regulamento do FUNDURB e de acordo com a decisão do
Plenário, reunido ordinariamente em sua 88a sessão ordinária de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB, os
Balancetes (Demonstrativos) dos meses de OUTUBRO E NOVEMBRO de

2021.

Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário Municipal de Gestão Governamental – SEGGOV para
publicação dos mesmos, no Semanário Oficial do Município de João Pessoa, por orientação da Lei em vigor.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 436a da Fundação
da Paraíba.

RESOLUÇÃO No 11/FUNDURB – GP, DE 21 DE DEZEMEMBRO DE 2021.

Aprova solicitação de recursos da ordem de
R$625.032,70 para construção da Praça Cícero Leite,
bairro Cuiá, João Pessoa, pelo Conselho Diretor do
Fundo de Urbanização - FUNDURB, na 88a sessão
ordinária 21.12.2021 (Terça-feira), de acordo com a Lei
Municipal Ordinária no 13.970 de 17.6.2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO - FUNDURB, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as Leis Complementares no 3, de 30.12.1992 Art.
44 e 054 de 23.12.2008 Art. 44 Plano Diretor da Cidade de João Pessoa e as Leis ordinárias nos 7.901, de
20.9.1995; 11.003, de 17.4.2007 e a Lei Municipal Ordinária no 13.970 de 17.6.2020;

Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.2006; e o Regulamento do FUNDURB e de acordo com a decisão do
Plenário, reunido ordinariamente em sua 88a sessão ordinária de 21 de dezembro de 2021, Contrato no

07007/2021 e processo PMJP no 076.188 de 21.9.2020

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB,
solicitação da Secretaria de Planejamento, (Secretaria da Infraestrutura) aludida a recursos do Fundo de
Urbanização, destinada a construção da Praça Cícero Leite, bairro Cuiá, João Pessoa – PB, recursos da
ordem R$625.032,70 (Seiscentos e Vinte e Cinco Mil, Trinta e Dois Reais, Setenta Centavos) conforme
Memorando no 78/2021 – GS/SEPLAN/PMJP de 13.12.2021 e processo PMJP 076.188 de 21.9.2020 ainda
Contrato no 07007/2021 relatoria do Conselheiro José William Montenegro Leal.

I – Os recursos ora liberados passam a ser gerenciados pela solicitante (Secretaria da Infra-
Estrutura), bem como a prestação de contas destes recursos a cada seis meses ao Conselho Diretor do
Fundo de Urbanização – FUNDURB, conforme preconiza a Lei Municipal no 17.970 de 17.6.2020.

Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário Municipal de Gestão Governamental – SEGGOV para
publicação no Semanário Oficial do Município de João Pessoa, por orientação da Lei em vigor.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 436a da Fundação
da Paraíba.

RESOLUÇÃO No 12/FUNDURB – GP, DE 21 DE DEZEMEMBRO DE 2021.

Aprova solicitação de recursos da ordem de
R$486.072,26 para construção da Praça do Gramame,
na Rua Professora Daura Alcides de Almeida, bairro
Gramame, João Pessoa, pelo Conselho Diretor do
Fundo de Urbanização - FUNDURB, na 88a sessão
ordinária 21.12.2021 (Terça-feira), de acordo com a Lei
Municipal Ordinária no 13.970 de 17.6.2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO - FUNDURB, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as Leis Complementares no 3, de 30.12.1992 Art.
44 e 054 de 23.12.2008 Art. 44 Plano Diretor da Cidade de João Pessoa e as Leis ordinárias nos 7.901, de
20.9.1995; 11.003, de 17.4.2007 e a Lei Municipal Ordinária no 13.970 de 17.6.2020;

Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.2006; e o Regulamento do FUNDURB e de acordo com a decisão do
Plenário, reunido ordinariamente em sua 88a sessão ordinária de 21 de dezembro de 2021, Memo
040/2021-UEM-SEPLAN de 26.8.2021 e processo PMJP no 131.223 de 9.12.2021

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB, solicitação da
Secretaria de Planejamento, (Secretaria da Infraestrutura) aludida a recursos do Fundo de Urbanização,
destinado a construção da Praça do Gramame, Rua Professora Daura Alcides de Almeida, bairro Gramame,
João Pessoa – PB, recursos da ordem R$486.072,26 (Quatrocentos e Oitenta e Seis Mil, Setenta e Dois
Reais, Vinte e Seis Centavos) conforme Memorando no 040/2021 – GS/SEPLAN/PMJP de 26.8.2021 e
processo PMJP 131.223 de 9.12.2021 e Memorando no 78/2021 – GS/SEPLAN/PMJP relatoria do
Conselheiro José William Montenegro Leal.

I – Os recursos ora liberados passam a ser gerenciados pela solicitante (Secretaria da Infra-
Estrutura), bem como a prestação de contas destes recursos a cada seis meses ao Conselho Diretor do
Fundo de Urbanização – FUNDURB, conforme preconiza a Lei Municipal no 17.970 de 17.6.2020.

Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário Municipal de Gestão Governamental – SEGGOV para
publicação no Semanário Oficial do Município de João Pessoa, por orientação da Lei em vigor.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 436a da
Fundação da Paraíba.

RESOLUÇÃO No 13/FUNDURB – GP, DE 21 DE DEZEMEMBRO DE 2021.

Aprova solicitação de recursos da ordem de
R$623.615,58 para construção da Praça Dr. Clócio
Beltrão de Albuquerque, na Rua José Américo de
Almeida, s/no, bairro Miramar, João Pessoa, pelo
Conselho Diretor do Fundo de Urbanização -
FUNDURB, na 88a sessão ordinária 21.12.2021 (Terça-
feira), de acordo com a Lei Municipal Ordinária no

13.970 de 17.6.2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO - FUNDURB, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as Leis Complementares no 3, de 30.12.1992 Art.
44 e 054 de 23.12.2008 Art. 44 Plano Diretor da Cidade de João Pessoa e as Leis ordinárias nos 7.901, de
20.9.1995; 11.003, de 17.4.2007 e a Lei Municipal Ordinária no 13.970 de 17.6.2020;

Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.2006; e o Regulamento do FUNDURB e de acordo com a decisão do
Plenário, reunido ordinariamente em sua 88a sessão ordinária de 21 de dezembro de 2021, Memo
130/2021-UEM-SEPLAN de 25.8.2021, processo PMJP no 131.395 de 9.12.2021 e Memorando 78/2021 –
GS/SEPLAN/PMJP de 13.12.2021,

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB,
solicitação da Secretaria de Planejamento, (Secretaria da Infraestrutura) aludida a recursos do Fundo de
Urbanização, destinado a construção da Praça Dr. Clócio Beltrão de Albuquerque, Rua José Américo de
Almeida, bairro Miramar, João Pessoa – PB, recursos da ordem R$623.615,58 (Seiscentos e Vinte e Três Mil,
Seiscentos e Quinze Reais, Cinqüenta e Oito Centavos) conforme Memorando no 131/2021 –
GS/SEPLAN/PMJP de 25.8.2021 e processo PMJP 131.395 de 9.12.2021 e Memorando no 78/2021 –
GS/SEPLAN/PMJP relatoria do Conselheiro José William Montenegro Leal.

I – Os recursos ora liberados passam a ser gerenciados pela solicitante (Secretaria da Infra-
Estrutura), bem como a prestação de contas destes recursos a cada seis meses ao Conselho Diretor do
Fundo de Urbanização – FUNDURB, conforme preconiza a Lei Municipal no 17.970 de 17.6.2020.

Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário Municipal de Gestão Governamental – SEGGOV para
publicação no Semanário Oficial do Município de João Pessoa, por orientação da Lei em vigor.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 436a da
Fundação da Paraíba.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1821    *    Pág. 007/012João Pessoa, 19 a 25 de dezembro de 2021

RESOLUÇÃO No 14/FUNDURB – GP, DE 21 DE DEZEMEMBRO DE 2021.

Aprova solicitação de recursos da ordem de
R$950.000,00 para contrapartida para Urbanização da
Comunidade Saturnino de Brito, bairro Trincheiras,
João Pessoa, pelo Conselho Diretor do Fundo de
Urbanização - FUNDURB, na 88a sessão ordinária
21.12.2021 (Terça-feira), de acordo com a Lei
Municipal Ordinária no 13.970 de 17.6.2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO - FUNDURB, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as Leis Complementares no 3, de 30.12.1992 Art.
44 e 054 de 23.12.2008 Art. 44 Plano Diretor da Cidade de João Pessoa e as Leis ordinárias nos 7.901, de
20.9.1995; 11.003, de 17.4.2007 e a Lei Municipal Ordinária no 13.970 de 17.6.2020;

Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.2006; e o Regulamento do FUNDURB e de acordo com a decisão do
Plenário, reunido ordinariamente em sua 88a sessão ordinária de 21 de dezembro de 2021, Ofício no

900/2021 – GS/SEMHAB de 8.10.2021, processo PMJP no 027.274 de22.3.2021 e Memorando s/no –
GS/SEPLAN/PMJP de 13.12.2021,

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB,
solicitação da Secretaria da Habitação Social, aludida a recursos do Fundo de Urbanização, destinado a
contrapartida de serviços para Urbanização da Comunidade Saturnino de Brito, bairro Trincheiras, João
Pessoa – PB, recursos da ordem R$950.000,00 (Novecentos e Cinqüenta Mil Reais), conforme Ofício no

900/2021 – GS/SEMHAB de 8.10.2021, em substituição ao Ofício no 823/2021 - GS/SEMHAB e processo
PMJP 027.274 de 22.3.2021 e Memorando s/no – GS/SEPLAN/PMJP de 13.12.2021 relatoria do Conselheiro
José William Montenegro Leal.

I – Os recursos ora liberados passam a ser gerenciados pela solicitante (Secretaria da Habitação
Social), bem como a prestação de contas destes recursos a cada seis meses ao Conselho Diretor do Fundo
de Urbanização – FUNDURB, conforme preconiza a Lei Municipal no 17.970 de 17.6.2020.

Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário Municipal de Gestão Governamental – SEGGOV para
publicação no Semanário Oficial do Município de João Pessoa, por orientação da Lei em vigor.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 436a da
Fundação da Paraíba.

RESOLUÇÃO No 15/FUNDURB – GP, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

Aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo
de Urbanização - FUNDURB, a Prestação de Contas
Parcial de recursos transferidos para SEMHAB,
período de 3.6.2021 a 3.12.2021, na 88a sessão
ordinária 21.12.2021 (Terça-feira).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO - FUNDURB, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as leis ordinárias no 7.901, de 20.9.1995; 11.003,
de 17.4.2007, Lei Municipal no 13.970 de 17.6.2020; Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.2006; Regulamento

do FUNDURB e de acordo com a decisão do Plenário, reunido ordinariamente em sua 88a sessão
ordinária de 21 de dezembro de 2021 (terça-feira),

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB, a
Prestação de Contas Parcial de recursos transferidos para SEMHAB, processo PMJP no 133.334 de
15.12.2021, período para Prestação de Contas Parcial, de 3.6.2021 a 3.12.2021 de acordo com o que
recomenda o “Art. 3oB. § 1o da Lei Ordinária no 13.970 de 17.6.2020, relatoria de José William Montenegro
Leal.

I – Informar que o processo da presente Prestação de Contas encontra na SEPLAN a disposição dos
Senhores Conselheiros.

II – Valor da importância transferida da Conta FUNDURB para Secretaria de Habitação de Habitação
Social R$5.753.286,29 (Cinco Milhões, Setecentos e Cinqüenta e Três Mil, Duzentos e Oitenta e Seis Reais,
Vinte e Nove Centavos) em 22 de julho de 2020 via TED-Transferência Eletrônica disponível e mais detalhe
consta do processo PMJP no 054.775 de 3.6.2021.

III – Os recursos destinaram ao (Residencial Vista Alegre) Etapas de I, II, III, IV e V;
a) Foi pago no período de 3.12.2020 a 3.12.2021 R$4.977.240,04 (Quatro Milhões, Novecentos

e Setenta e Sete Mil, Duzentos e Quarenta Reais, Quatro Centavos), conforme informa a SEMHAB;
b) Os rendimentos de julho a dezembro de 2021 foi da ordem de R$22.596,04 (Vinte e Dois Mil,

Quinhentos e Noventa e Seis Reais, Quatro Centavos), conforme planilha enviada pela SEMHAB;
c) A obra está cumprindo seu Cronograma normal;
d) A SEMHAB enviou Relatório fotográfico, bem como planilhas e relatórios pertinentes;
e) A SEMHAB enviou cópias dos Extratos bancário do período em referência.

Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário de Gestão Governamental – SEGGOV para publicação
da mesma, no Semanário Oficial do Município de João Pessoa, por assim recomendar a Lei em voga.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 436a da
Fundação da Paraíba.

SEDES
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SEMAM

ANEXO I

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL DE DECISÃO EM 1ª INSTÂNCIA

A Secretaria de Meio Ambiente do Município, consoante no inciso III do

caput e § único, ambos do artigo 176 do Código Municipal de Meio Ambiente, Lei

Complementar nº 29 de agosto de 2002, considerando o insucesso nas tentativas de

promover a ciência pelas vias ordinárias, TORNA PÚBLICO QUE considerar-se-á ciente,

no prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação do presente Edital, o responsável

abaixo para comparecer a SEMAM para efetuar o devido pagamento da multa ou

apresentar recurso administrativo.

PROCESSO Nº DO AUTO NOME ENDEREÇO SITUAÇÃ
O

2020/002291 2019/002493 RESIDENCIAL
PRÍNCIPE RANGEL

RUA THIAGO DOUGLAS
DE LIMA BARBOSA, N°
89, RANGEL, JOÃO
PESSOA - PB

ATIVO

2018/021351 2018/000666 EVANGELISTA E
LAVOGADE
SERVIÇO DE
ALIMENTAÇÃO
LTDA

AVENIDA GENERAL
EDSON RAMALHO, N°
890, LOJA 109,
MANAÍRA. JOÃO
PESSOA - PB

ATIVO

ANEXO II

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO

A Secretaria de Meio Ambiente do Município, consoante no inciso III do

caput e § único, ambos do artigo 176 do Código Municipal de Meio Ambiente, Lei

Complementar nº 29 de agosto de 2002, considerando o insucesso nas tentativas de

promover a ciência pelas vias ordinárias, TORNA PÚBLICO QUE considerar-se-á ciente,

no prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação do presente Edital, o responsável

abaixo para apresentar defesa administrativa ao auto de infração ou realizar o devido

pagamento da multa.

PROCESSO Nº DO AUTO NOME ENDEREÇO SITUAÇÃO
2021/050007 2021/004555 SÃO CARLOS

CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES
EIRELI - ME

AVENIDA SENADOR
RUY CARNEIRO, N°
115, BRISAMAR, JOÃO
P E S S O A – P B .

ATIVO

CALENDÁRIO DE REUNIÕES COMAM DE 2022
MÊS DIA HORÁRIO

JANEIRO 12 09:15HS

FEVEREIRO 02 09:15HS

MARÇO 09 09:15HS

ABRIL 06 09:15HS

MAIO 04 09:15HS

JUNHO 01 09:15HS

JULHO 06 09:15HS

AGOSTO 10 09:15HS

SETEMBRO 14 09:15HS

OUTUBRO 05 09:15HS

NOVEMBRO 09 09:15HS

DEZEMBRO 07 09:15HS

Atenciosamente,

Welison Araújo Silveira

Presidente
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EXTRATO

EXTRATO DE QUINTO TERMO ADITIVO
AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2017

INSTITUTO DOS CEGOS DA PARAÍBA ADALGISA CUNHA- ICPAC

Instrumento: Quinto Termo Aditivo ao Termo de Fomento n. 001/2017.
Partícipes: Prefeitura Municipal de João Pessoa/PB, por meio da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, CNPJ/MF n. 06.068.960/0001-70 e o INSTITUTO DOS CEGOS DA
PARAIBA ADALGISA CUNHA - ICPAC CNPJ sob n° 09.142.183/0001-54.
Objeto: incluir alunos com deficiência visual, assim conceituado pelo Decreto Federal
5.296/2004, na Rede Pública Municipal de Ensino, de tal forma que o ICPAC faça o papel do
Centro de Atendimento Educacional Especializado, visando atender às Diretrizes do
Ministério da Educação, aos ditames da Constituição da República Federativa do Brasil e da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação, bem como as determinações da Secretaria de
Educação do Município da Cidade de João Pessoa, consoante as cláusulas contidas neste
termo e outras que as partes formatarias julgarem, em conjunto, oportunas.
Vigência: de janeiro à 30 de abril de 2022.
Valor R$ O valor total do Termo Aditivo é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo este à
conta do orçamento próprio da concedente e repassada em 04 (quatro) parcelas iguais.
Classificação Orçamentária: 10.102.12.361.5200.102563, elemento de despesa
3.3.50.43/111, fonte de recursos. Ordinários da Educação.
Signatários: Maria América Assis de Castro, inscrito no CPF sob o nº 308.418.104-78 e
RG nº 784.817 – SSP/PB, pela Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa
e a Diretora Presidente a Sr.ª Valéria Cavalcanti Carvalho dos Santos, inscrita no CPF sob
o nº 451.264.294-34 e RG nº 933.030 (2ªvia) SSP-PB, pelo INSTITUTO DOS CEGOS DA
PARAIBA ADALGISA CUNHA - ICPAC.
Data da Assinatura: 16/12/ 2021

João Pessoa, 16 de dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00210/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4096/2021
[CHAVE CGM: QLLA-DMKQ-EEGL-TK7C]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00210/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4096/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor da artista Anna Clara Dias, representada por NICKSON
EDUARDO DE OLIVEIRA LOURENÇO (GENITOR) – CPF Nº 981.496.104-30,
valor por apresentação R$ 10.350,00 (Dez mil, trezentos e cinquenta reais), perfazendo
o valor estimado total de R$ 20.700,00 (Vinte mil e setecentos reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA ARTISTA ANNA CLARA DIAS PARA DUAS
APRESENTAÇÕES, NOS DIAS 24 E 25 DE DEZEMBRO DE 2021, NA PRAÇA DA
INDEPENDÊNCIA, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO “NATAL DOS
SENTIMENTOS”, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 23 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 211/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4075/2021

[CHAVE CGM: EW2I-V4WD-CZZ4-2C7Z)

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 211/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4075/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do Artista HENRIQUE MARTINS DE ORNELLAS,
CPF: 323.374.692-04, pelo valor estimado de R$ 600,00 (Seiscentos reais), cujo objeto
é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA HENRIQUE MARTINS DE ORNELLAS,
PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE DEZEMBRO DE 2021, ÁS 18H, NO
BUSTO DE TAMANDARÉ(CONTAÇÃO DE HISTORIA), DENTRO DA
PROGRAMAÇÃO DO NATAL DOS SENTIMENTOS, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 23 de Dezembro de 2021.

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383




